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Sanh ft/Iaria do Oeste
FfiTTEITURÂ MUNICIPAL

CNPJ: 95.684.544 l00Ol-26

r,Er No 524/20L8

SITM[ LA: Concede revisão
geral anual aos Servidores
da Câmara Municipal e dá
outras providências.

A CÂUANA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, APROVOU C EU
PREFE]TO MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO
uso de suas atribuiçÕes conferidas na Lej- Orgânica deste Municipio
no Artiqo 62, sanciono a seguinte;

LBI

Art.1o:Fica concedido revisão geral anual dos
vencimentos dos Servidores do Legislativo Municipal de Santa Maria
do Oeste, constantes no Anexo I e II da Lei Municipal 327/2077 de
03 de novembro de 2017, num percentual correspondente de 5,s22
(cinco ponto cinquenta e dois por cento).

Art.2o:Esta Lei entra em vigor em 1o de Janeiro de
2019, revogando-se as disposiçÕes em contrário.
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CAMA&A MUNICTPAL DE SÀNTA M ARIÀ IX) OESTE-PB

Ofício no 14412018 Santa Maria do Oeste, 05 ci. ,-iezembro de 2018

Senhor Prefeito

Comunicamos a Vossa Excelência que enr Sessão Ordinária do

dia 03 de dezembro de 2018, foi aprovado por unanimidade o Projeto de Lei de

autoria do Poder Legislativo Municipal n.o 009/2018, confornte copia em anexo.

Sendo assim, estamos encaminhando ao FxL'cLltlvo Municipal os

referidoS documentos para que sejam tomadas as devrcias lj,tivrdências.

Atenciosamenle

,].t

Rozelia de Fátima Saldanha

Secretária Adm inistratrva

DD. Senhor

JOSE REINOLDO OLIVEIRA

Prefeito Ívlunicipal

Santa Maria do Oeste - PR

Preíeituro Ârl. de Sonro
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CeÃeefiÁ MUNíCIPjLL DE §ÃI{,f ', :B$'gE§itE: P,&

Rua: Alexandre Kordiak, 87

P,ROJETO DE LEI NO OO9/2O18

SÚuUta: Concede revisão geral anual

aos Seruidores da Câmara Municipal e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no Art. ZZ, da
Lei Municipal n" 32L12011 de 03ltLl20LL, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a
presente lei:

Art. 10 - Fica concedido revisão geral anual dos
vencirnenios do.s §ervidores do Legislativo Municipal de Santa Maria do Oeste,
constantes no Anexo i e II da Lei Municipal 32tl20lL de 03 de novembro de ZOIL,
num percentual correspondente de 5,52o/o (cinco ponto cinquenta e dois por cento).

Art. 20 - Esta lei entra em vigor em 10 de janeiro de
20L9, rev*-rlando-se a_c Císposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa
Maria do Oeste, em C3 de dezembro de 201g.

Clarice Nunes pereira

Presidente da Câmara Municipal
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